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LICITAÇÃO 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA N° 34/2019 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE TINTAS PARA 

DEMARCAÇÃO VIÁRIA DO MUNICIPIO DE FAXINAL 
 
Fornecedor: MANORT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS LTDA EPP - CNPJ: 
07.889.115/0001-28 
 

 O preço anual sem reajuste proposto para prestação de serviços é R$ 5.573,00 
(cinco mil, quinhentos e setenta e três reais); 

  

 Fundamentação Legal: Artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93. 
 
RATIFICO nos termos do artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93 a Dispensa n° 
34/2019, em conformidade com o processo administrativo n° 149/2019. 

 
Faxinal, 18 de Setembro de 2019. 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no 
exercício de suas atribuições legais, torna público para conhecimento de todos os 
interessados, que foi HOMOLOGADA, a adjudicação do Edital de Dispensa Nº 34/2019, 
visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE TINTAS PARA 
DEMARCAÇÃO VIÁRIA DO MUNICIPIO DE FAXINAL, em favor da seguinte empresa: 

 
FORNECEDOR: MANORT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS LTDA EPP - CNPJ: 
07.889.115/0001-28 
Valor Total do Fornecedor: 5.573,00 (cinco mil, quinhentos e setenta e três reais). 
 
LOTE 1 LOTE 1 
Valor Total do Lote: 5.573,00 (cinco mil, quinhentos e setenta e três reais). 
 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 MICRO ESFERA DE VIDRO 
DROP ON - SACO 25 KG 

UNI 10 R$ 
110,00 

R$ 
1.100,00 

2 TINTA PARA DEMARCAÇÃO 
VIÁRIA BRANCA 

BALDE 18 R$ 
170,00 

R$ 
3.060,00 

3 TINTA PARA DEMARCAÇÃO 
VIÁRIA AMARELA 

BALDE 6 R$ 
170,00 

R$ 
1.020,00 

4 SOLVENTE PARA TINTA DE 
DEMARCAÇÃO 

BALDE 3 R$ 
131,00 

R$ 
393,00 

 
 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 5.573,00 (cinco mil, quinhentos e 
setenta e tres) 

 O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de R$ 5.573,00 (cinco 
mil, quinhentos e setenta e três reais); 

 As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão conforme o Edital. 
 

Faxinal, 16 de setembro de 2019. 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

Pregão Nº. 72/2019 

Processo Administrativo de Compra n° 129/2019 
 
OBJETO: Registro de Preços para futura Aquisição de Quadros Escolares destinados 
as Instituições da Rede de Educação do Município de Faxinal, conforme quantidades 

estimadas e especificações constantes do Anexo I, que integra o presente edital. 
 
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 08:30 horas do dia 02 de outubro de 2019. 
 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser adquiridas na Avenida Brasil, 
694 – Centro – Fone (43) 3461-1332 – Departamento de Compras e Licitações, ou através 
do site www.faxinal.pr.gov.br. 
      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 17 de setembro de 2019. 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no 
exercício de suas atribuições legais, torna público para conhecimento de todos os 
interessados, que foi HOMOLOGADA, a adjudicação do Edital de Pregão Nº 65/2019, 
visando a AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL DESTINADO AO ABASTECIMENTO DE 
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, em favor da seguinte empresa: 
 

 
 

FORNECEDOR: COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS ADECREOL LTDA - CNPJ: 
77.708.576/0001-32 
Valor Total do Fornecedor: 967.000,00 (novecentos e sessenta e sete mil reais). 

 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 DIESEL S10 LTS 50000 R$ 3,34 R$ 167.000,00 

2 ÓLEO DIESEL S-500 LTS 250000 R$ 3,20 R$ 800.000,00 

 
 

 O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de R$ 967.000,00 
(novecentos e sessenta e sete mil reais); 

 As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão conforme o Edital. 
 

 
Faxinal, 18 de setembro de 2019. 

 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2136/2019 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão N° 65/2019 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS ADECREOL LTDA 
CNPJ Nº: 77.708.576/0001-32 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 
DESTINADO AO ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL  
Valor Global: R$ 967.000,00 (novecentos e sessenta e sete mil reais). 

DATA DE ASSINATURA: 18 de setembro de 2019. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 366 dias (um ano  e um dia), 

podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 
 
Faxinal – Pr, 18 de setembro de 2019. 
 
 

 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Pregão Nº. 73/2019 
Processo Administrativo de Compra n° 147/2019 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE HIGIENE E 
LIMPEZA PARA ATENDER O CENTRO DE CONVIVÊNCIA MUNICIPAL - CECOM, 
conforme quantidades estimadas e especificações constantes do Anexo I, que integra o 
presente edital. 
 
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 08:30 horas do dia 03 de outubro de 2019. 
 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser adquiridas na Avenida Brasil, 
694 – Centro – Fone (43) 3461-1332 – Departamento de Compras e Licitações, ou através 
do site www.faxinal.pr.gov.br. 
      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 18 de setembro de 2019. 
 

Prefeito Municipal 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no 
exercício de suas atribuições legais, torna público para conhecimento de todos os 
interessados, que foi HOMOLOGADA, a adjudicação do Edital de Dispensa Nº 35/2019, 
visando a AQUISIÇAO DE MUDAS DE ÁRVORES E GRAMA PARA REVITALIZAÇÃO 
DAS PRAÇAS MUNICIPAIS, em favor da seguinte empresa: 
 

 
 

FORNECEDOR: JOSIAS BARBOSA E DIOMARA C. DA S. BARBOSA E OUTROS - 
CNPJ: 752.051.229-00 
Valor Total do Fornecedor: 12.400,00 (doze mil e quatrocentos reais). 
 
LOTE 1 LOTE 1 
Valor Total do Lote: 12.400,00 (doze mil e quatrocentos reais). 

 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

4 Grama Esmeraldo em 
tabletes 

M² 2500 R$ 
4,00 

R$ 
10.000,00 

5 Mudas de árvores Sete 
Copas, Flambiant e 
Tipuana, 2 metros 

UNI 80 R$ 
30,00 

R$ 2.400,00 

 
 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 12.400,00 (doze mil, quatrocentos) 

 O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de R$ 12.400,00 (doze 
mil e quatrocentos reais); 

 As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão conforme o Edital. 
 

 
Faxinal, 18 de setembro de 2019. 

 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA N° 35/2019 
 
Objeto: AQUISIÇAO DE MUDAS DE ÁRVORES E GRAMA PARA REVITALIZAÇÃO DAS 
PRAÇAS MUNICIPAIS  
 
Fornecedor: JOSIAS BARBOSA E DIOMARA C. DA S. BARBOSA E OUTROS - CNPJ: 

752.051.229-00 
 

 O preço anual sem reajuste proposto para aquisição de R$ 12.400,00 (doze mil e 
quatrocentos reais); 
  

 Fundamentação Legal: Artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93. 
 
RATIFICO nos termos do artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93 a Dispensa n° 
35/2019, em conformidade com o processo administrativo n° 144/2019. 

 
Faxinal, 18 de Setembro de 2019. 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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RECURSOS HUMANOS 

 
PORTARIA N.º 390/2019 

 

                     O Senhor YLSON ALVARO 

CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 

legais:  

 

 

RESOLVE: 

 

 

          Conceder a servidora Senhora KEILA 

CRISTINA PEREIRA MUCIAU, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Licença 

Maternidade de 120 (cento e vinte) dias, compreendendo o período de 18/09/2019 à 16/01/2020, 

conforme atestado médico datado em 18/09/2019. 

                                                           

                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, 

em 18 de Setembro de 2019. 

 

YLSON ALVARO CANTAGALLO  

Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº  9060/2019 

 
 
 
SÚMULA: Concede gratificação por função gratificada. 

 

O Senhor YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica nomeada, a servidora  ELISÂNGELA PINHEIRO DOS SANTOS, ocupante do 

cargo de Fiscal de Tributo Municipal, inscrita no                                    RG: 9.071.935-
1SSP/PR,  CPF: 074.100.099-77, para responder pela função de Chefe da Divisão de 
Cadastro Rural no dia de 02 de Setembro de 2019.                                 
                                                             

Art. 2º -  Conforme Art. 127, § 1°, inciso II da Lei Municipal n° 1.715/2013, a servidora opta 
pela percepção da remuneração do Cargo Efetivo, com vantagens acrescidas da Função 
Gratificada de 50% (Cinquenta por cento) sobre seu salário base. 

Art.  3.º  - Este decreto entrará em vigor a partir de sua data de publicação, tendo efeito 
retroativo com a data de 02 de Setembro de 2019, revogada as disposições em contrário. 

                                                  Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 02 de Setembro de 2019. 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO N° 9061/2019  

 
 
 
SÚMULA: Exonera servidor de contrato Celetista por fim de contrato. 
 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º. Fica exonerada a servidora JOANA D'ARC LINDA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo 

celetista de Auxiliar de Serviços Gerais, no dia 01/09/2019 em consequência do fim de 
contrato de teste seletivo. 
  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos da data de 

02/09/2019, revogada as disposições em contrário. 
 
 
 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 02 de 
Setembro de 2019. 
 
 
 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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